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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003
(Do Sr. Lincoln Portela)

Obriga fabricantes de produtos
alimentícios em lata a adotarem medidas para
impedir a contaminação do conteúdo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Os fabricantes de produtos alimentícios em lata
ficam obrigados a adotar medidas para proteger as embalagens e impedir a
contaminação de seus produtos na ocasião da abertura da lata para consumo.

Art. 2º  A forma de proteção à embalagem a ser adotada
deve obedecer aos regulamentos emitidos pelas autoridades sanitárias.

Art. 3º  O descumprimento desta lei sujeita os infratores às
penas previstas nas Leis nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 e 8.078, de 11 de
setembro de 1990, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Art. 4º Esta lei entra em vigor noventa dias após sua
publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Hoje em dia cresce o número de produtos alimentícios
oferecidos para o consumo em latas. Recentemente, houve grande preocupação
com bebidas em lata contaminadas por ocasião de sua abertura.

Isto pode também ocorrer com os demais produtos
enlatados, para os quais não se pode garantir as condições de limpeza quando
armazenados para venda. Em depósitos ou em prateleiras, não está afastado o
risco de insetos ou roedores carrearem para as latas agentes patogênicos.

Deste modo, procuro estender o intuito de diversas
iniciativas que já tramitam nesta Casa, propondo que todo e qualquer produto
enlatado venha com proteção, a ser determinada pelas autoridades sanitárias, de
forma a impedir que o conteúdo tome contato com a superfície exposta.

Esta medida protegerá a saúde dos consumidores do país.
Assim sendo, propomos as penas de infração ao Código de Defesa do
Consumidor e à legislação sanitária para a desobediência. Desta maneira, espero
o apoio dos nobres Pares para aprová-la com brevidade.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputado Lincoln Portela

303720.154

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1541/2003 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
 

Configura infrações à legislação sanitária federal, 

estabelece as sanções respectivas, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 1º As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 

expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei. 

  

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 

sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - apreensão de produto; 

IV - inutilização de produto; 

V - interdição de produto; 

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto; 

VII - cancelamento de registro de produto; 

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento; 

IX - proibição de propaganda; 
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; 
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; 
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera. 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

§ 1º - A. A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  
* Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

I - nas infrações leves, de R$2.000,00 (dois mil reais) a R$20.000,00 (vinte mil 

reais);  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

II - nas infrações graves, de R$20.000,00 (dois mil reais) a R$50.000,00 

(cinqüenta mil reais);  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

III - nas infrações gravíssimas, de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) a 

R$200.000,00 (duzentos mil reais).  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

§ 1º - B. As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 

reincidência.  
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* Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

§ 1º - C. Aos valores das multas previstas nesta Lei aplicar-se á o coeficiente de 

atualização monetária referido no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 6.205, de 29 de abril 

de 1975.  
* Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

§ 1º - D. Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da 

penalidade de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade 

econômica do infrator. 
* Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.190-34, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera dispositivos das Leis nº 9.782, de 26 de janeiro de 

1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária e cria a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, e nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que 

configura infrações à legislação sanitária federal e 

estabelece as sanções respectivas, e dá outras 

providências. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os arts. 2º e 10 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 2º 

 ................................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

XII - imposição de mensagem retificadora;  

XIII - suspensão de propaganda e publicidade.  

§ 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  

I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 

(setenta e cinco mil reais);  

II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais);  

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).  

§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 

reincidência.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da 

penalidade de multa a autoridade sanitária competente levará em 

consideração a capacidade econômica do infrator." (NR)  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, 

da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.   

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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